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INTRODUÇÃO 

 

Na medida em que a universalização da educação básica se ampliou, observamos uma 

crescente inserção de alunos com deficiência nas escolas de ensino básico, uma vez que 

durante muito tempo esse público foi estigmatizado e estava à margem do processo educativo. 

Com a Constituição de 1988, que assegura o direito de todos a educação, assim como  no 

inciso III do Art. 208, passa a ser assegurado o atendimento educacional especializado para 

estes alunos. 

Em função disso, o cônscio sobre a Educação Especial no Brasil, passa a ser 

influenciada por documentos de âmbito internacional como a Declaração de Jomtien 

(UNESCO, 1990), a Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994). Assim, organização da 

escola, tanto no aspecto estrutural quanto pedagógico passa a constituísse como um dos 

pilares para a construção de sistemas educacionais inclusivos, que assegura o direito de todos 

aprenderem juntos sem nenhum tipo de discriminação independente de etnia, gênero e 

condição social (SALAMANCA, 1994). 

Diante deste contexto, os desafios para o processo de inclusão dos alunos nas escolas 

são inúmeros e perpassam pela compreensão de se focar a aprendizagem do estudante e não a 

deficiência, para que seja repensada a visão limitada a respeito da deficiência, passando a 

revertê-la, destacando a participação e aprendizagem dos alunos. 
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Desta forma, a necessidade de se rever a organização da escola no aspecto pedagógico 

que envolve currículo, métodos, planejamento, currículo inclusivo, formação continuada do 

professor que atua no AEE e no ensino regular que atuam junto aos alunos, formação para 

equipe escolar, mudanças arquitetônicas e principalmente, a superação de barreiras atitudinais 

com relação aos alunos da educação especial ou demais alunos que não se enquadram no 

regime homogeneizador que até então, persistem nas escolas. 

Desta forma, elencou-se como objetivo do estudo analisar a Política Educacional e 

pedagógica do Atendimento Educacional Especializado nas Escolas Públicas Manaus, bem 

como descrever como está estruturado o AEE nos dispositivos legais da rede de ensino 

público Manaus. Com isso, discorre-se como o município de Manaus tem se adequado as 

políticas que regem a respeito do AEE para os alunos da Educação Especial (alunos com 

deficiência, transtorno global do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação). 

 

METODOLOGIA 

 

A pesquisa pautou-se na abordagem qualitativa, pois busca a compreensão do 

fenômeno educativo investigado, o qual consiste em analisar a politica educacional do 

Município de Manaus com relação ao atendimento aos alunos público alvo da educação 

especial e descrevê-lo tendo como base a política de educação inclusiva de 2008.  

De acordo com Mynaio (2014) “o método qualitativo é o que se aplica ao estudo da 

história, das relações, das representações, das crenças, das percepções e das opiniões, 

possibilita a criação de novas abordagens, revisão e criação de novos conceitos” (MYNAIO, 

2014, p. 57). Assim é dada ênfase na subjetividade dos participantes da pesquisa, no seu 

processo e não somente nos resultados. 

No que se refere-se  às fontes de informação/coleta de dados, optamos por uma 

pesquisa documental que se constituíram do objeto de análise documentos internacionais, 

nacionais e de âmbito municipal, que versam sobre o AEE, com enfoque na Política de 

Educação de Manaus com relação aos alunos da Educação Especial. 

Desta forma, realizou-se levantamento de campo e consulta a documentos de âmbito 

federal e municipal, assim como consulta a periódicos e livros referentes a temática em  
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questão. Os dois documentos principais para a análise e interpretação dos dados foram a 

Resolução nº 038 que trata sobre o regimento geral das escolas da rede pública do município 

de Manaus, bem como a Resolução nº 011 CME/2016 (MANAUS, 2016), onde estão 

relacionadas às orientações para a Educação Especial na perspectiva de Educação Inclusiva 

no Sistema Municipal de Ensino de Manaus e quadro de matrículas da SEMED, referente 

alunos público alvo da educação Especial matriculados em classe regular. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

A Resolução nº 038/2015 (MANAUS, 2015) que trata do Regimento geral das 

unidades de ensino da rede pública municipal de Manaus no que se refere à organização das 

escolas quanto ao atendimento dos alunos da Educação Especial, bem como a Resolução nº 

011/2016 (MANAUS, 2016) quanto à definição de Educação Especial, o público alvo da 

Educação Especial, a matrícula desse alunado e o atendimento educacional especializado 

através das SRMs e a formação de professores. Também discutiremos o Projeto Político 

Pedagógico das escolas e sua interface com a Educação Especial. 

A Resolução nº 038/2015 trata do Regimento Geral das unidades de ensino da rede 

pública municipal de Manaus, sendo promulgada em 18 de março de 2016. Constitui-se como 

documento que estabelece normas reguladoras de organização administrativa e pedagógica, 

servindo de parâmetro para a elaboração dos Regimentos Escolares das Unidades de Ensino 

da SEMED, contudo iremos nos deter na Subseção II da Educação Especial, que encontra-se 

no Capítulo I.  

Esta resolução pauta-se na mesma definição de Educação Especial preconizada pela 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva de Educação Inclusiva de 2008 a qual 

é concebida como é uma modalidade de ensino presente em todos os níveis, etapas e 

modalidades do sistema educacional, responsável por realizar o AEE, disponibiliza os 

recursos e serviços e orienta a sua prática nas turmas comuns do ensino regular. Seu público 

alvo são os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação (BRASIL, 2008). 
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 Todavia a referida resolução acrescenta que o AEE pode ser realizado em Centro 

Especializado e em Salas de Recursos, sendo que estas salas faziam parte da Política de 

Educação Especial de 1994, já revogada. A política de 1994 foi considerada um retrocesso, 

tendo em vista os movimentos pela educação inclusiva na década de 90, que buscavam o 

direito todos aprenderem juntos sem nenhum tipo de descriminação. 

No entanto, a Resolução nº 04 de 2009 explicita que o lócus prioritário para o AEE é a 

Sala de Recursos Multifuncionais (BRASIL, 2009). Assim verifica-se discordância entre os 

documentos que regem o AEE quanto o espaço para este atendimento. 

Quanto ao acesso nas escolas e no AEE, não sinaliza a obrigatoriedade do Laudo 

Médico no ato da matrícula, contudo aponta a sua necessidade para complementar o 

planejamento do AEE. Todavia a ausência do Laudo Médico não pode ser considerada 

impedimento para efetivação da matrícula do aluno no ensino regular e AEE, segundo a Nota 

Técnica nº 4 do MEC/SECADI: 

não se pode considerar imprescindível a apresentação de laudo médico (diagnóstico 

clínico) por parte do aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

ou altas habilidades/superdotação, uma vez que o AEE caracteriza-se por 

atendimento pedagógico e não clínico (BRASIL, 2014, p. 3). 

No que tange à formação de professores preconiza que a atuação desse profissional 

para atuar no AEE, precisa esta de acordo com a LDB que sinaliza profissionais capacitados e 

especializados para o exercício da função, bem como a oferta de formação continuada para os 

professores e membros da equipe escolar. 

A PNEEPEI de 2008 apresenta como um dos seus objetivos a garantia do AEE, assim 

como formação de professores para atuar neste atendimento e para os demais profissionais da 

educação para a inclusão escolar (BRASIL, 2008). Assim, o professor o professor deve ter 

como base da sua formação, inicial e continuada, conhecimentos gerais para o exercício da 

docência e conhecimentos específicos da área” (BRASIL, 2008, p. 13). 

Essa política retoma a formação do professor e dos demais profissionais da escola para 

a busca de um sistema educacional inclusivo. Desta forma, para a efetivação do  processo de 

inclusão escolar, são importantes os fatores concernentes a formação de professores, como 

também por um conjunto de ações que envolvem efetivação das políticas públicas, condições  
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de trabalho por meio do PPP, recursos didáticos e pedagógicos, formação de gestores, 

envolvimento dos pais, comunidade e organizações para didáticas, entre outros, para a 

construção de um sistema educacional inclusivo. 

Ao analisarmos a resolução nº 011 do município de Manaus, verificou-se a mesma 

corrobora com a PNEEPEI de 2008 e a Resolução nº 038 de Manaus  no que se refere à 

definição de Educação Especial, a mesma introduz o princípio de inclusão, no entanto, para 

que o princípio de inclusão possa ser efetivado, e a escola se torne inclusiva, é necessário que 

se ofereçam condições para o pleno desenvolvimento dos alunos. 

No que tange ao público alvo da Educação Especial a Resolução nº 011, define os 

alunos que a compõem segundo a PNEEPEI de 2008 e modifica o termo alunos com 

transtorno global do desenvolvimento para Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e 

segundo esta resolução para a definição dos referidos alunos pauta-se na legislações vigentes 

dentre elas, a PNEEPEI de 2008. 

Quanto as matrículas, a presente Resolução estabelece matrícula antecipada nas 

escolas, ou seja, diferencia a matrícula de alunos da Educação Especial, segundo a mesma o 

objetivo é a organização das escolas na estrutura física e pedagógica para receber os alunos. 

Ressalta-se que o acesso à matrícula e permanência na escola é um direito assegurado aos 

alunos da educação especial (BRASIL, 2008). 

No que refere-se  a oferta do AEE, esta Resolução estabelece sua organização no 

Projeto Político Pedagógico da Escola (PPP), neste sentido corrobora com os documentos 

legais como a Resolução nº 04 de 2009 e a PNEEPEI de 2008. 

Esses documentos legais citados anteriormente definem a AEE com caráter 

complementar ou suplementar, prevendo sua institucionalização no projeto político 

pedagógico da escola (BRASIL, 2008, p. 6), o AEE passa ter como função: 

 
[...] identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que 

eliminem as barreiras para a plena participação dos estudantes, considerando suas 

necessidades específicas. As atividades desenvolvidas no atendimento educacional 

especializado diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum, não sendo 

substitutivas à escolarização. Esse atendimento complementa e/ou suplementa a 

formação dos estudantes com vistas à autonomia e independência na escola e fora 

dela. 
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Quanto ao AEE a Resolução nº011 sinaliza seu funcionamento no Complexo 

Municipal de Educação Especial (CMEE), o qual é considerado pela rede como centro 

especializado para o atendimento aos alunos. Contudo, o mesmo precisa está adequado para  

oferta deste atendimento segundo as legislações vigentes, posto que a necessidade de recursos 

estruturais, pedagógicos e equipe multiprofissional qualificada para este atendimento. 

A formação de professores de acordo a Resolução nº 011 explicita que esses 

profissionais para atuar no AEE precisam da formação mínima contemplada no Art. 62 da 

LDB 9394/96  no qual,    

A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, 

em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício 

do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino 

fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. 

 

Ademais, reitera sua responsabilidade em sobre o processo de formação continuada 

dos professores da rede de ensino. As políticas públicas de formação de professores são 

necessárias para construção de sistemas educacionais inclusivos, neste sentido Bueno (1999) 

nos fala que, para se pensar em uma política efetiva de educação inclusiva, precisa-se de 

professores com formação adequada para o trabalho docente e fazer pedagógico que 

colaborem para redução da exclusão escolar e busquem o desenvolvimento da aprendizagem 

dos alunos.  

 

CONCLUSÃO 

 

Consideramos que o objetivo do estudo que pautou-se em analisar a Política 

Educacional e pedagógica do Atendimento Educacional Especializado nas Escolas Públicas 

Manaus, bem como descrever como está estruturado o AEE nos dispositivos legais da rede de 

ensino público Manaus foi alcançado.  

Neste sentido, observou-se a necessidade do sistema de ensino municipal desenvolver 

ações orientem o processo de estruturação do AEE,  desde sua concepção, bem como a 

formação continuada para o docente atuar no AEE, para que assim seja efetivada a proposta 

de sistema educacional inclusivo. 
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No que tange os alunos público alvo da educação especial percebeu-se que estes 

segundo os documentos que regem a educação na rede municipal têm assegurado o acesso a 

matrícula, no entanto, é realizada a cobrança do laudo médico para a processo de matrícula 

deste aluno, este fato está em desacordo com que rege o documento do MEC segundo citado 

no corpo do trabalho, não sendo considerado impeditivo para o acesso a matrícula dos 

referidos alunos. 

O AEE na rede de ensino é ofertado em Salas de Recursos, Centro de Atendimento 

Especializado e Salas de Recursos Multifuncionais (SRM), com isso pelo fato da rede ainda 

apresentar esse atendimento em Sala de Recursos, verifica-se que este atendimento contempla 

a Política de 1994, já revogada. Assim, a rede de ensino mesmo disponibilizando este 

atendimento em SRM e no Centro de Atendimento, precisa planejar suas ações e direcioná-las 

para a PNEEPEI de 2008, bem como a Resolução nº 04 de 2009 do AEE que tratam sobre o 

lócus preferencial deste apoio a aprendizagem dos alunos, tendo como espaço prioritário a 

SRM. 

A formação de professores para atuar no AEE está de acordo com os dispositivos 

legais, todavia há necessidade de se estruturar o processo de formação continuada dos 

professores para atuar no AEE, assim como sensibilização junto à equipe escolar. 

Portanto, observa-se que a referida rede de ensino tem acompanhando os dispositivos 

legais, contundo existem lacunas na definição quanto a política que rege o AEE na mesma, 

desta forma, por meio de pesquisas e levantamentos realizados nos documentos há 

necessidade de ações no campo educacional que contribuam para o desenvolvimento da 

aprendizagem de todos os alunos, mudanças nos aspectos estruturais e pedagógicos nas 

escolas, assim como formação de professores para sistema educacional inclusivo. 
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